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lll - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das
ocorrências relaclonadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e
informar a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

lV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais;

V - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato

cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais; e elaborar relatório com vistas a
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração;

Vl - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao Agente de Contratação para a formalização dos
processos de contratação;

Vll - elaborar o relatório final de que trata a alinea “d" do inciso Vl do & 3º do

art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do
contrato;

Vlll - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a

gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;
lX - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado. com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações conforme disposto em regulamento;

X - acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento
definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais; e

Xl - tomar providências para a formalização de processo administrativo de

responsabllização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo
órgão competente para tal, conforme dispuser o regulamento;

Xll - solicitar ao Agente de Contratação a celebração de termo aditivo para

a alteração do contrato ou para prorrogação do prazo do contrato, após exame
qualitativo do produto ou serviço prestado pelo contratado, conforme relatório da
fiscalização do contrato;

Xlll - controlar estoques e os saldos das atas de registros de preços;
XlV - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria

do Municipio. quando necessários à instrução de processo judicial ou
administrativo;
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XV - apresentar o Plano de Contratações Anual e os documentos
necessários a formalização dos processos de licitação, como o estudo técnico

preliminar, pesquisas de preços e outros previstos no regulamento.

Art. 12. O Gestor de Contrato devera diligenciar no sentido de solicitar nova

licitação ou propor a prorrogação do contrato vigente, de modo a evitar a
interrupção de serviços públicos essenciais ou desabastecimento de itens
necessários a Administração, no prazo de 90 (noventa) dias de antecedência para
contratos de terceirização e prestação de serviços e 60 (sessenta) dias de
antecedência para os demais contratos.

Art. 13. Pela gestão de contratos sera devida uma gratificação prevista no

anexo a presente Lei.

CAPÍTULO v

DO FISCAL DE CONTRATO

Art. 14. Para toda e qualquer contratação no âmbito da Administração
Direta e indireta do Poder Executivo Municipal será designado ao menos Oi (um)
servidor municipal para o exercicio da função de Fiscal de Contrato,

ªtº O servidor a funcionar como fiscal de contratos através de ato proprio,
êZº O Agente de Contratação encaminhará as informações ao Setor de

Recursos Humanos para fins de implantação ou exclusão das gratificações em
folha de pagamento do servidor.

êBº O Fiscal de Contrato será escolhido conforme a sua capacitação técnica
em reiação ao objeto do contrato e, preferencialmente, dentre servidores públicos

que participaram da elaboração do Termo de Referência que norteou a
contratação.

â4º Sendo o contrato celebrado por duas ou mais secretarias, cada
Secretaria Municipal poderá indicar um Fiscal do Contrato, 0 qual será responsável

por fiscalizar aquele contrato no que se refere a sua Secretaria em especifico.

Art. 15. Poderão ser designados, isoladamente ou em conjunto, fiscais para

exercicio de fiscalização técnica, administrativa e setorial, assim considerados-_
l - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do
objeto estão compativeis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de
pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual
auxilio da fiscalização administrativa;

ll - fiscalização administrativa — o acompanhamento dos aspectos
administrativos contratuais quanto as obrigações previdenciárias, fiscais e
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trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a
revisões. a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses
de inadimplemento; e

lll - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos

aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer
concomitantemente em Secretarias distintas.

Art. 16. Para as atividades e procedimentos de fiscalização devera ser
observado o regulamento e demais instruções normativas expedidas pelo órgão de
Controle interno.

Art. 17. São atribuições do fiscal de contratos:
l — requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades

as empresas:
ll - solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de

Contratações a rescisão dos contratos;
lll - analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação

dos termos contratuais;
lV - controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens

adquiridos;
V - zelar pelo material e dar sua destinação correta;
Vl - manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;
Vll - solicitar a contratada a indicação de preposto;
Vlll - tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente

dos termos do contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução,
acompanhamento e fiscalização do objeto contratado;

lX - verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do

serviço está sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a
prazo, especificações, preço, quantidade e qualidade;

>< - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua

responsabilidade, comunicando o Agente de Contratação sobre sua expiração e a
necessidade de prorrogação, ou de nova contratação, com antecedência de 90

(noventa“; dias de antecedência para contratos de terceirização e prestação de
serviços e 60 (sessenta) dias de antecedência para os demais contratos com
encaminhamento dos documentos necessários à nova licitação, se foro caso;

Xl - solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços continues

com prazo de 60 dias antes do final da vigência, verificando previamente com a
contratada o seu interesse na prorrogação;

Xll - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando

sempre o valor do contrato;
Xlil - exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do

término da vigência do contrato a liberação da garantia contratual em favor da
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contratada;
XlV - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria

do Municipio quando necessários à instrução de processo iudicial ou
administrativo

CAPÍTUL_0 Vi
DAS DlSPOSlÇOES FINAIS

Art. 18. Não haverá acumulo de funções em observância ao principio da

segregação de funções que trata o artigo 5º da Lei Federal nº MBB/2021, exceto
para Gestor de Contrato e membro da Comissão de Contratação, sem que baia
recebimento de gratificação.

Art. 19. O cargo comissionado de Pregoeiro sera extinto
concomitantemente com a revogação da Lei Federal nº 8666/1993 e da Lei
Federal nº 10.520/2000.

Art. 20. Fica revogado o art. 3º da Lei nº 737, de 2i de dezembro de 2007

Art. 21. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a
conta dos créditos orçamentários vigentes, supiementando-os caso necessário,

Art. 22, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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